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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Medidas Executórias 

 

 

INFORMAÇÃO Nº : 6145/25 

PROCESSO Nº : 137590/25 

ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO - 
PORTOBARREIROPREV 

INTERESSADO : ANDREA WOLFF LAGO 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 
 

Em atendimento à decisão contida no ACÓRDÃO Nº 2650/25 - 

Segunda Câmara (peça 17), e ao contido no art. 175-L, I, do Regimento Interno deste Tribunal 

de Contas, efetuamos o seguinte registro: 

RESSALVA: 

Entidade Descrição 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO - 

PORTOBARREIROPREV           

Inconsistência no registro contábil da avaliação atuarial 

referente ao exercício de 2024, devidamente corrigida no 

exercício de 2025. 

Nos termos do art. 383, II, e 388 do Regimento Interno desta Casa, a 

ciência do registro acima ocorreu quando da publicação da decisão no periódico Diário 

Eletrônico do Tribunal de Contas – DETC-PR nº 3535, do dia 26/09/2025. 

À Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivo nos termos do 

art. 168, VII, e art. 398 do Regimento Interno, em cumprimento à decisão. 

É a informação. 
 

CMEX, 22 de outubro de 2025. 
 

-assinaturas digitais- 

Ato elaborado por: LUIZ FERNANDO BONTORIN 

Auditor de Controle Externo 

 
De acordo: JULIANO WOELLNER KINTZEL 

Coordenador de Medidas Executórias 


